
 

 
 

MUNICÍPIO DO FUNCHAL 
DEPARTAMENTO DE ORDENAMENTO DO TERRÍTÓRIO 

DIVISÃO DE MOBILIDADE E TRÂNSITO 
 

 
EDITAL N.º 529 /2018 

 

ALTERAÇÕES NA CIRCULAÇÃO RODOVIÁRIA DEVIDO À  

REALIZAÇÃO DA 4ª. EDIÇÃO ECOTRAIL FUNCHAL – MADEIRA 2018  

 

 

Bruno Ferreira Martins, no uso da competência que lhe é conferida pela alínea t) n.º 1 do 

art. 35.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro e pelo Despacho de Exercício, Delegação e 

Subdelegação de Competências, exarado pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal 

do Funchal, em 23 de outubro de 2017, publicitado pelo Edital n.º 457/2017, de 24 de 

outubro, torna público que, devido à realização da prova de Trail Running designada “4ª 

Edição Ecotrail Funchal – Madeira 2018” entre as 06h00 do dia 27.10.2018 e a 01h00 do dia 

28.10.2018, torna-se necessário realizar as seguintes alterações rodoviárias: 

PROVA 80 KM: 

 Interrupção das 05h55 às 06h05 na Avenida do Mar e das Comunidades Madeirenses;  

 Condicionamento ao trânsito automóvel à passagem dos atletas, entre as 06h00 e as 06h30, 

na Rua de Santa Maria, Largo do Socorro e Calçada do Socorro; 

 Interrupção entre as 06h10 e as 07h00, na Rua do Lazareto, troço compreendido entre a Rua 

dos Louros e o Largo da Forca; 

 Condicionamento ao trânsito automóvel à passagem dos atletas, entre as 06h30 e as 08h00, 

na Rua Conde Carvalhal, troço entre o Caminho da Igreja e o Caminho Velho da Igreja de 

São Gonçalo; 

 Condicionamento ao trânsito automóvel à passagem dos atletas, entre as 06h30 e as 08h00, 

na Estrada do Aeroporto em ambos os sentidos, junto à Vereda da Fonte das Moças. 

PROVA 40 KM: 

 Interrupção ao trânsito automóvel, entre as 07h15 e as 07h40, na Estrada Comandante 

Camacho de Freitas, troço entre a Estrada Dr. João Abel de Freitas e o Caminho de São 

Roque; 

 Condicionamento ao trânsito automóvel à passagem dos atletas, na Estrada Comandante 

Camacho de Freitas, troço entre o Caminho do Lombinho e o Caminho do Corgo. 

PROVA 25 KM: 

 Interrupção ao trânsito automóvel, entre as 08h50 e as 09h05, no Caminho da Barreira com a 

Estrada de acesso ao Pico do Areeiro. 

PROVA 15 KM: 

 Interrupção ao trânsito automóvel no acesso ao Pico dos Barcelos desde as 07h00, exceto 

moradores e proibição de estacionamentos naquele Pico; 

 Interrupção ao trânsito automóvel, entre as 10h55 e as 11h05, na Estrada Comandante 



Camacho de Freitas, troço entre a Rotunda do Esmeraldo e a Rua Dr. William Eduardo 

Clode; 

 Interrupção ao trânsito automóvel, entre as 10h55 e as 11h15, na Estrada Comandante 

Camacho de Freitas, troço entre a o cruzamento das Courelas e a Rua Dr. William Eduardo 

Clode; 

 Interrupção ao trânsito automóvel, entre as 11h05 e as 11h25, no Caminho Velho da 

Chamorra, troço entre o Caminho das Preces e a Estrada Comandante Camacho de 

Freitas; 

 Condicionamento do trânsito automóvel, à passagem dos atletas, entre as 11h10 e as 11h40, 

no Caminho de Santa Quitéria, do 2º Beco das Preces para a Travessa de Santa 

Quitéria/Vereda dos Alecrins. 

Adicionalmente, será condicionado o trânsito automóvel, à passagem dos atletas de todas as 

provas: 

 Entre as 11h10 e as 18h00, na Estrada Monumental com o Largo da Paz; 

 Entre as 11h20 e as 16h00, na Estrada da Vitória, troço entre a saída da Levada dos Piornais 

e o Beco João Francisco Pereira; 

 Entre as 11h20 e as 14h30, na Rotunda da Vitória, troço entre a Estrada Monumental e o 

Caminho do Ribeiro da Ponta da Laranjeira; 

 Entre as 11h20 e as 14h30, na Rotunda da Vitória/Estrada Monumental, troço entre o 

Caminho do Ribeiro da Ponta Laranjeira e o Beco da Vitória. 

Fica proibido o estacionamento na Estrada Comandante Camacho de Freitas, troço 

compreendido entre os entroncamentos do Caminho do Corgo e o Caminho da Ribeira 

Grande, entre as 09h00 e as 17h00. 

Caso os eventos terminem antes da hora prevista, deverá ser retomada a normal circulação 

rodoviária por parte da Polícia de Segurança Pública. 

Todas estas interrupções, condicionamentos, proibições e acessos especiais, serão 

coordenados pela Polícia de Segurança Pública. 

 

 
 
 
 
 

Município do Funchal, aos 24 de Outubro de 2018 

 

O Vereador com delegação e subdelegação de competências do Presidente da Câmara 

 

 

 

 

 

Bruno Ferreira Martins 

 

 
 


